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   PREFEITURA MUNICIPAL

DECRETO Nº 010/2022

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
COMPROVAÇÃO DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19
PARA O INGRESSO E A PERMANÊNCIA DOS PÚBLICOS
INTERNO E EXTERNO NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DIANÓPOLIS,  Estado  do
Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso
pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

 

CONSIDERANDO  o  decidido  na  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  6.586/DF  –  Relator  Ministro
Ricardo Lewandowski, julgada parcialmente procedente,
por  maioria,  cuja  decisão  proferida  no  acórdão  fez
prevalecer  a  seguinte  tese  de  julgamento:  “(I)  A
vacinação  compulsória  não  significa  vacinação  forçada,
porquanto  facultada  sempre  a  recusa  do  usuário,
podendo,  contudo,  ser  implementada  por  meio  de
medidas  indiretas,  as  quais  compreendem,  dentre
outras, a restrição ao exercício de certas atividades ou à
frequência  de  determinados  lugares,  desde  que
previstas em lei, ou dela decorrentes, e (i) tenham como
base  evidências  científicas  e  análises  estratégicas
pertinentes,  (ii)  venham  acompanhadas  de  ampla
informação  sobre  a  eficácia,  segurança  e
contraindicações  dos  imunizantes,  (iii)  respeitem  a
dignidade  humana  e  os  direitos  fundamentais  das
pessoas, (iv) atendam aos critérios de razoabilidade e
proporcionalidade e  (v)  sejam as  vacinas  distribuídas
universal e gratuitamente; e (II) tais medidas, com as
limitações acima expostas, podem ser implementadas
tanto pela União como pelos Estados, Distrito Federal e
Municípios,  respeitadas  as  respectivas  esferas  de
competência”;

CONSIDERANDO o teor de voto igualmente proferido
pelo  eminente  Ministro  Ricardo  Lewandowski,  ao
referendar  o  deferimento  parcial  de  liminar  na  Ação
Cível  Originária  nº  3.451/DF,  em especial  o  seguinte
trecho: “registro, mais, que na ADI 6.362/ DF, de minha
relatoria, ficou assentado que os entes regionais e locais
não  podem  ser  alijados  do  combate  à  Covid-19,
notadamente porque estão investidos do poder-dever de
empreender  as  medidas  necessár ias  para  o
enfrentamento  da  emergência  sanitária  resultante  do
alastramento  incontido  da  doença.  Isso  por  que  a
Constituição  outorgou  a  todos  os  entes  federados  a
competência comum de cuidar da saúde, compreendida
nela a adoção de quaisquer medidas que se mostrem
necessárias para salvar vidas e garantir a higidez física
das  pessoas  ameaçadas  ou  acometidas  pela  nova
moléstia”;

CONSIDERANDO  que  o  interesse  público  e  da
sociedade  devem  prevalecer  sobre  o  interesse

particular,  notadamente  em  tempo  de  grave  crise
sanitária mundial;

CONSIDERANDO a previsão sobre a obrigatoriedade da
vacinação  em  diversas  leis  vigentes,  como,  por
exemplo, as Leis Federais nº 6.259, de 30 de outubro de
1975 (Programa Nacional de Imunizações), e 13.979, de
6  de  fevereiro  de  2020  (referente  às  medidas  de
enfrentamento da pandemia da Covid-19);

CONSIDERANDO  que  as  vacinas  contra  a  Covid-19
foram  registradas  na  Agência  Nacional  de  Vigilância
Sanitária  (Anvisa)  e  incluídas  no  Plano  Nacional  de
Imunizações (PNI);

CONSIDERANDO  que  a  Fundação  Oswaldo  Cruz
(Fiocruz) reiterou, no Boletim Covid-19, divulgado em 29
de  outubro  de  2021,  a  importância  do  passaporte
vacinal e indicou a exigência da imunização contra a
Covid-19 nos diversos ambientes de trabalho;

CONSIDERANDO  que as medidas, com as limitações
expostas, podem ser implementadas tanto pela União
como  pelos  Estados,  pelo  Distrito  Federal  e  pelos
Municípios,  respeitadas  as  respectivas  esferas  de
competência,

D E C R E T A

Art.  1º  -  O  ingresso  e  a  permanência  dos  públicos
interno  e  externo  nos  órgãos  e  entidades  da
administração  do  Município  de  Dianópolis  –  TO,
dependerão  da  comprovação  de  vacinação  contra  a
Covid-19, por meio da apresentação, junto às recepções
das  referidas  unidades  administrativas,  do  certificado
nacional de vacinação digital ou do cartão de vacinação
físico emitido pelos órgãos de saúde locais.

Parágrafo único - Para fins de que trata o caput deste
artigo, a vacinação a ser comprovada corresponderá à
plataforma  vacinal  prevista  em  dose  única  ou  duas
doses,  referente  ao programa de vacinação contra  a
Covid-19,  observado  o  cronograma  vacinal  instituído
pelos órgãos competentes.

Art. 2º - As pessoas não vacinadas poderão ter acesso
às  dependências  dos  prédios  e  das  unidades  do
executivo municipal, caso apresentem teste RT/PCR ou
teste antígeno negativo para Covid-19 realizados nas
últimas 72 (setenta e duas) horas.

Art.  3º  -  Cumpre aos servidores públicos municipais
apresentarem ao núcleo de recursos humanos do órgão
ou entidade em que estejam lotados, no interstício de
18  a  21  de  janeiro  de  2022,  o  comprovante  de
vacinação.

1º - O servidor que estiver com o programa de
vacinação incompleto por atraso na tomada da
segunda dose ou dose de reforço e, ainda, aquele
que  não  o  iniciou,  tem até  o  prazo  final  previsto
no caput deste artigo para regularizar o esquema
vacinal e apresentar o comprovante de vacinação
ao núcleo de recursos humanos.
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2º  -  O  servidor  efetivo  que  não  comprovar  a
vacinação contra a Covid-19 ou não apresentar
teste  negativo,  na  forma  de  que  trata  este
Decreto, será impedido de entrar ou permanecer
nas  dependências  dos  prédios  e  unidades
municipais, razão pela qual não poderá cumprir
sua jornada de trabalho e terá o dia considerado
como falta injustificada.

3º  -  O  se rv ido r  nomeado  em  ca rá te r
comissionado,  designado  para  exercer  função
gratificada  ou  contratado  temporariamente,  que
não comprovar a vacinação contra a Covid-19 ou
não apresentar teste negativo, na forma de que
trata  este  Decreto,  será  exonerado  do  cargo
ocupado  em  comissão,  destituído  da  função
gratificada  ou  terá  rescindido  seu  contrato  de
trabalho.

Art. 4º - Não se aplicam as exigências deste Decreto às
pessoas excluídas do Programa Nacional de Imunizações
contra a Covid-19, desde que apresentado o atestado
médico que evidencie a contraindicação.

Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, 18 de
janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-
SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 011/2022
 “NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

E EQUIPE DE PREGÃO DAS ENTIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL E FUNDOS MUNICIPAIS DE

DIANÓPOLIS - TO, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS,
Estado  do  Tocantins,  JOSÉ  SALOMÃO  JACOBINA
AIRES,  no  uso  pleno  de  suas  prerrogativas  legais  e
constitucionais,        

CONSIDERANDO  o  artigo  51  da  Lei
8666 de 21 de junho de 1.993 que Regulamenta o art.
37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas
para licitações e contratos da Administração Pública;

 CONSIDERANDO a Lei 10.520 de 17 de
julho de 2002 que Institui, no âmbito da União, Estados,
Distrito  Federal  e  Municípios,  nos  termos do art.  37,
inciso  XXI,  da  Constituição  Federal,  modalidade  de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e
serviços comuns;

 R E S O L V E 

Art .  1º  -  NOMEAR  a  Comissão
Permanente de Licitações, Pregoeiro e Equipe de apoio
da  Prefeitura  Municipal  e  Fundos  Municipais  de
Dianópolis  TO,  com  as  atribuições  contidas  na  Lei
Federal nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, com mandato
até 31 de dezembro de 2022, que será composta pelos
seguintes membros:
CARGO/FUNÇAO NOME CPF Nº
Presidente da CPL / Pregoeira Zildeny Gonçalves

Nepomuceno 000.358.421-64
1º Membro da CPL / Equipe de apoio
de Pregão

Ladja Sinara Rodrigues
Costa 625.784.301-44

2º Membro da CPL/ Equipe de apoio
de Pregão Beatriz Silva Neris 026.911.851-92
Suplente/ Equipe de apoio de Pregão Lusimária Dias dos Santos 017.793.341-09
Suplente/ Equipe de apoio de Pregão Zuleica Cerqueira dos

Santos Ahlert 004.504.201-24

Suplente/ Equipe de apoio de Pregão Gricele Cardoso de
Cirqueira 004.504.171-74

Art. 2º - Na falta ou impedimento do
Presidente  da  Comissão/Pregoeiro,  Membros  da
CPL/Pregão, caberá a algum membro/suplente da CPL e
assim sucessivamente.

Art.  3º  -  Compete  à  Comissão
Permanente de Licitação e de Apoio ao Pregão:

a)  Recepcionar  pedidos  relativos  a
aquisições  e  contratações;

b) Instaurar, numerar, encerrar processo
licitatório;

c) Redigir editais, convites, atas;

d) Publicar, enfim responder por todas as
fases da licitação;

e)  Receber  documentos,  propostas,
realizar  julgamentos;

f) Encaminhar recursos;

g) Exercer atividades legais e afins;

Art. 4º - Quanto às funções de apoio
ao pregão:

a)  Prestar  a  necessária  assistência  ao
Pregoeiro;

b)  Zelar  pela  observância  dos  atos
essenciais  do  pregão,  inclusive  na  modalidade
eletrônica, especialmente quanto aos documentos que
compõem o respectivo processo, elencados no artigo 21
do Anexo I do Decreto 2000/2004, e o Decreto 2222 de
30 de julho de 2007;

c) outras funções legais e afins.

Art. 5º - Compete ao pregoeiro, na
modalidade presencial ou eletrônica:

a) Coordenar o processo licitatório;

b) O credenciamento dos interessados;

c)  O  recebimento  dos  envelopes  das
propostas de preços e da documentação de habilitação;
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d)  A  abertura  dos  envelopes  das
propostas  de  preços,  seu  exame  e  a  classificação  dos
proponentes;

e)  A  condução  dos  procedimentos
relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance
de menor preço;

f) Conduzir a sessão pública na internet;

g)  Verificação  de  conformidade  da
proposta  com  os  requisitos  estabelecidos  no
instrumento  convocatório;

h) Dirigir a etapa de lances;

i)  Verificar  e  julgar  as  condições  de
habilitação;

j) Indicar o vencedor do certame;

k) A adjudicação da proposta de menor
preço;

l) A elaboração de ata;

m) A condução dos trabalhos da equipe
de apoio;

n) O recebimento, o exame e a decisão
sobre recursos, e, a remessa à autoridade competente
quando mantiver sua decisão; e,

o)  O  encaminhamento  do  processo
devidamente instruído, à autoridade superior,  visando
homologação e a contratação;

p) Atividades afins.

Art. 6º- Os membros das Comissões de
l ic i tação  e  Equipe  de  Pregão,  responderão
solidariamente  por  todos  os  atos  praticados  pela
Comissão, salvo se posição individual divergente estiver
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada
na reunião em que tiver sido tomada a decisão.

Art.  7º  -  Para  desempenho  de  suas
atribuições,  a  Comissão  Permanente  de  Licitações  e
Equipe  de  Pregão,  poderá  requisitar  informações
Técnicas pertinentes de serviços municipais e solicitar
os  esclarecimentos  que  julgar  convenientes  de
autoridade ou técnicos competentes, vinculados ou não
à Prefeitura Municipal de Dianópolis TO.

Art. 8º - Este decreto entrará em vigor
na  data  de  sua  publicação,  ficam  revogadas  as
disposições  em  contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, ao
18º dia do mês de janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-
SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

DECRETO Nº 009/2022

“DISPÕE DE ALTERAÇÃO NOS ART. 4º, 5º, 6º, 10º E 15º
DO DECRETO Nº 323/2021 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

         

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DIANÓPOLIS,  Estado  do
Tocantins, JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso
pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais,

CONSIDERANDO  a  disseminação  da  covid-19
permanece caracterizada pela Organização Mundial de
Saúde – OMS – como uma pandemia e a nova cepa
ÔMICRON e da INFLUENZA H3N2;

CONSIDERANDO os indicadores epidemiológicos e de
capac idade  ass i s tenc ia l  t êm  aumentado
significativamente;

CONSIDERANDO  que  é  necessário  evitar  risco
epidemiológico  e  assistencial;

CONSIDERANDO que compete ao Município zelar pela
preservação  do  bem-estar  da  população  e  pela
manutenção  dos  serviços  públicos  e  das  atividades
socioeconômicas, bem como adotar imediatamente as
medidas que se fizerem necessárias para, em regime de
cooperação, combater situações emergenciais;

DECRETA

Art.  1° -  Os art.  4º, 5º, 6º, 10º e 15º do Decreto nº
323/2021 passa a ter a seguinte redação:

Art. 4° - Fica proibida a reunião de
pessoas em praças e vias públicas
do Município, ainda a utilização de
equipamentos  sonoros,  sejam
móveis, automotivos ou música ao
vivo.

Parágrafo Único -  As instituições
religiosas  poderão  realizar  missas,
cultos,  liturgias  e  celebrações  de
qualquer natureza, independente do
dia da semana, e deverão fazer a
aferição  da  temperatura  das
pessoas que adentrarem ao espaço,
além de manter em local visível e
de fácil acesso, álcool em gel, álcool
70%, no qual deverão higienizar as
mãos  ao  entrar  e  sair  e  deverão
a t e n d e r  o s  p r o t o c o l o s  d e
distanciamento  social  instituídos
pela OMS, com distância mínimo de
2  metros  entre  os  fiéis  e  com
permanência  máxima de  até  50%
da  capacidade  de  ocupação  do
espaço.
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Art. 5° - Fica autorizada a abertura
e o consumo de produtos no local e
a  disponibilização  de  mesas  e
c a d e i r a s  n o  i n t e r i o r  d o s
restaurantes, bares e lanchonetes, e
deverão  fazer  a  afer ição  da
temperatura  das  pessoas  que
adentrarem  ao  espaço,  além  de
manter  em local  visível  e  de fácil
acesso, álcool em gel, álcool 70%,
no qual deverão higienizar as mãos
ao entrar e sair e deverão atender
os  protocolos  de  distanciamento
social  instituídos  pela  OMS,  com
distância mínimo de 2 metros entre
as  mesas  e  com  permanência
máxima de até 70% da capacidade
de ocupação do espaço.

1º – É permitida a utilização
de  equipamentos  sonoros,
sejam móveis ou música ao
vivo nos restaurantes, bares
e lanchonetes,  inclusive  aos
domingos e feriados, e estes
d e v e r ã o  a t e n d e r  o s
protocolos de distanciamento
social  instituídos  pela  OMS,
com distância  mínimo  de  2
metros entre as mesas e com
permanência máxima de até
70%  da  capac idade  de
ocupação  do  espaço.

2º  –  F ica  autor i zada  a
realização das feiras livres as
quartas-feiras  na  Praça  da
Liberdade  no  Setor  Bela
Vista,  as  sextas-feiras  na
Praça da antiga rodoviária, no
setor  Novo  Horizonte  e  aos
domingos a Feira do Bode, na
Praça  das  Mangueiras,  no
Setor  Cavalcante.

I  -  Durante a feira,  é permitido o
consumo de alimentos  no local,  a
venda por ambulantes de lanches,
espetinhos e afins para consumo no
local,  sendo  permitida  ainda  a
modalidade de drive-thru  (retirada
no local) ou delivery (entrega);

3º  –  F i c a  p e r m i t i d o  a
comercialização  e  consumo
de  bebidas  alcoólicas  no
interior  dos  restaurantes,
b a r e s ,  l a n c h o n e t e s ,
d i s t r i b u i d o r a s  e
conveniências.

Art.  6°  -  Fica  permitida  festas,
shows ou eventos particulares  em

residências, clubes, casas de shows
e bares.

1 º  -  O  i n g r e s s o  e  a
permanência do público nos
eventos  dependerão  da
comprovação  de  vacinação
contra a Covid-19, por meio
da  apresentação,  junto  a
portaria das referidas festas,
s h o w s  o u  e v e n t o s
particulares  em  residências,
clubes,  casas  de  shows  e
bares  do  certificado  nacional
de  vacinação  digital  ou  do
cartão  de  vacinação  físico
emitido  pelos  órgãos  de
saúde  locais.

2º -  Para  fins  de  que  trata  o
§1º deste artigo, a vacinação
a  s e r  c o m p r o v a d a
corresponderá  à  plataforma
vacinal  prevista  em  dose
ú n i c a  o u  d u a s  d o s e s ,
referente  ao  programa  de
vacinação contra a Covid-19,
observado  o  cronograma
vacinal  instituído  pelos
órgãos  competentes.

3 º  -  A s  p e s s o a s  n ã o
vacinadas poderão ter acesso
à s  d e p e n d ê n c i a s  d a s
referidas  festas,  shows  ou
eventos  particulares  em
residências, clubes, casas de
s h o w s  e  b a r e s ,  c a s o
apresentem teste RT/PCR ou
teste antígeno negativo para
Covid-19  realizados  nas
últimas 72 (setenta e  duas)
horas.

4º  -  Os  eventos  deverão
f a z e r  a  a f e r i ç ã o  d a
temperatura das pessoas que
adentrarem ao espaço, além
de manter em local visível e
de fácil acesso, álcool em gel,
álcool 70%, no qual deverão
higienizar as mãos ao entrar
e sair e deverão atender os
protocolos de distanciamento
social instituídos pela OMS.

5º -  Deverão  informar  com
antecedência  de  até  72h
(setenta  e  duas  horas)  a
Vigilância Sanitária para que
possa  vistoriar  o  local  do
e v e n t o  e  e x p e d i r  a
autorização  e  liberação,
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assim como será ser mantida
supervisão durante o evento
de  agentes  públ icos  da
Vigi lância  Sanitár ia.

6 º  -  E m  c a s o  d e
descumprimento dos Arts. 4º,
5º e 6º sujeita o infrator às
penalidades  administrativas,
cíveis e criminais, conforme o
caso,  inclusive  cassação  de
a lva rá  na  h ipó tese  de
reincidência,  a lém  das
penalidades  esculpidas  no
Decreto Estadual  nº  680/98,
sendo:

I - pessoa física:

a) advertência;

b) multa fixada entre R$ 50,00 e R$
2.000,00, a ser recolhida em favor
do Fundo Estadual de Saúde;

II - pessoa jurídica:

a) advertência;

b)  multa  fixada  entre  R$  500,00  e
R$ 20.000,00,  a  ser  recolhida  em
favor do Fundo Municipal de Saúde;

c)  interdição  parcial  ou  total  do
estabelecimento;

d)  cancelamento  de  autorização
para  funcionamento  de  empresa;

e)  cancelamento  do  alvará  de
licenciamento  do  estabelecimento.

Art.  10º  -  Ficam  permitidas  as
atividades  presenciais  com  alunos
nas  escolas  públicas  do  sistema
Municipal  de  Ensino,  da  rede
E s t a d u a l  d e  E n s i n o  e  n a s
Instituições de Ensino Superior.

I – As Servidoras Públicas grávidas
deverão ser mantidas em trabalho
remoto (home-office).

II  -  Os  Servidores  Públicos  que
tenham  comorbidades  que  já
tenham cumprido o ciclo com duas
doses da vacina contra a COVID19,
deverão  retornar  ao  trabalho
presencial.

I I I  -  A  a u t o r i z a ç ã o  p a r a  o
cumprimento  de  jornada  laboral
mediante  trabalho  remoto  pelas
Servidores  Públicos  que  tenham
comorbidades  é  condicionada  à

apresentação, ao departamento de
gestão  de  pessoas  do  órgão  de
lotação,  de laudo médico específico
que  ateste  a  contraindicação  da
imunização  com  a  vacina  da
COVID19.

1 º  -  A s  a t i v i d a d e s
desenvolvidas  de  forma
r e m o t a  d e v e r ã o  s e r
monitoradas  para  que  o
respectivo  resultado  seja
conhecido  pela  chefia
imediata, tendo por propósito
acompanhar  e  aval iar  a
efetividade  dos  serviços
p r e s t a d o s  e  o
acompanhamento  periódico
de  resultados.

2º  -  As  au las  deverão
funcionar  seguindo todos os
protocolos  sanitários,  além
de manter em local visível e
de fácil acesso, álcool em gel,
álcool 70%, no qual os alunos
deverão  higienizar  as  mãos
ao  entrar  e  sair ,  uso  de
máscaras e deverão atender
o s  p r o t o c o l o s  d e
d is tanc iamento  soc ia l
instituídos  pela  OMS,  com
distanciamento mínimo.

Art. 15º - O disposto neste Decreto
será vigente até o dia 31 de março
de 2022,  e  poderá  ser  revisto  ou
prorrogado  a  qualquer  tempo,
diante  do  crescimento  ou  do
d e c r é s c i m o  d a  t a x a  d e
transmissibilidade com impacto na
rede de atenção à saúde.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor em 20 de janeiro
de 2021, alterando apenas os art. 4º, 5º, 6º, 10º e 15º
do Decreto nº 323/2021, revogando o as disposições do
Decreto 007/2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis, 18 de
janeiro de 2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-
SE.

 

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES

Prefeito Municipal

,Estado do Tocantins
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